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Leia-se:
ANEXO

.

UF
MUNICÍPIO D ES C R I Ç ÃO C N ES PORTARIA DE HABILITAÇÃO EM CUSTEIO PERÍODO REFERENCIADO PARA A DEVOLUÇÃO VALOR MENSAL A SER

D E V O LV I D O

(R$)

G ES T ÃO

.

MT Nova Olímpia 01 USB 7461909 Portaria nº 341/GM/MS, de 28 de fevereiro de
2012

de fevereiro de 2018 até junho de 2018 - 05 (cinco) parcelas (da 3ª parcela de 2018 até a 7ª
parcela de 2018)

17.062,50 Municipal

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA SPO Nº 1, DE 5 DE FEVEREEIRO DE 2021

Divulga a relação das programações orçamentárias oneradas por transferências de recursos, na
modalidade fundo a fundo, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, bem como a vinculação desses programas de trabalho com os
blocos de financiamento de que trata a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, que aprova
a estrutura regimental do Ministério da Saúde, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que institui os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, aos quais compete,
entre outros itens, estabelecer normas e procedimentos necessário à elaboração e à implementação dos orçamentos federais;

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar e dar transparência aos repasses federais a Estados, Municípios e Distrito Federal no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
CONSIDERANDO previsão, pelo artigo 1154 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, alterada pela Portaria nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017,

de que o órgão setorial do Sistema Federal de Planejamento e Orçamento divulgará, anualmente, o detalhamento dos programas de trabalho das dotações orçamentárias consignadas ao
Ministério da Saúde onerados pelas transferências na modalidade fundo a fundo referentes a cada bloco de financiamento; resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo, a relação das programações orçamentárias oneradas por transferências de recursos, na modalidade fundo a fundo, do Fundo Nacional de
Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, bem como a vinculação desses programas de trabalho com os blocos de financiamento de que trata a Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º A relação de que trata o artigo 1º será disponibilizada no endereço eletrônico www.fns.saude.gov.br
Art. 3º Sempre que necessário, versão atualizada do Anexo será disponibilizada na forma do artigo 2º.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

ANEXO

. Bloco de Financiamento Programas de Trabalho
(Função/Subfunção/Programa/Ação)

. I - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

10.122.5021.8287 - Aprimoramento da Articulação e Cooperação Interfederativa em Saúde

. 10.301.5019.21CE - Implementação de Políticas de Atenção Primária à Saúde

. 10.301.5019.217U - Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde

. 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde

. 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade

. 10.302.5018.20SP - Operacionalização do Sistema Nacional de Transplantes

. 10.302.5018.21CD - Implementação de Políticas de Atenção Especializada à Saúde

. 10.303.5017. 20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde

. 10.303.5017.20AH - Organização dos Serviços de Assistência Farmacêutica no SUS

. 10.303.5020.20K5 - Apoio ao Uso de Plantas Medicinais e Fitoterápicos no SUS

. 10.303.5017.4705 - Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência
Fa r m a c ê u t i c a

. 10.304.5023.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária

. 10.305.5023.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde

. 10.306.5033.20QH - Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

. 10.422.5021.6182 - Fortalecimento da Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde

. II - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

10.301.5019. 8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

. 10.302.5018. 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

. 10.302.5018. 8933 - Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Assistencial

. 10.303.5017.20AH - Organização dos Serviços de Assistência Farmacêutica no SUS

. 10.303.5018.7690 - Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia

. 10.303.5020.20K5 - Apoio ao Uso de Plantas Medicinais e Fitoterápicos no SUS

. 10.306.5033.20QH - Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Esclerose Múltipla.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros sobre a esclerose
múltipla no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação no 577/2020 e o Relatório de
Recomendação no 582 - Dezembro de 2020 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Esclerose Múltipla.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito
geral da esclerose múltipla, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização,
registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável
legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da esclerose múltipla.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa
doença em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio
citado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria Conjunta no 7/SAES e SCTIE/MS, de 3 de

julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 132, de 11 de julho de
2019, Seção 1, página 59.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde
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